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Prezado(a), Pregoeiro(a), boa Tarde ! Prefeitura Municipal de Santa Luiza do Paruá - 2512023 - 981285 No Anexo [, termo de
referênciã está sendo exigido: "Brilho 3600 Lumens". E sabido que existem normas internacionais para mensuração e
validaÉo do brilho de um projetor, justamente para evitar que cada fabricante utilize parâmetros aleatórios na divulgação dos
catálogos técnicos de seus produtos, As marcas conceituadas de mercado divulgam em seus catálogos a norma utilizada para
mensuração de tal característica, como é o caso do fabricante EPSON. Ex:
https;//mediaserver.goepson.com/lmConvServlet/imconv / 6e3fabl2aa55744dO7 cbaT 7 df2d7 3fb2o27773ab/origtne,l?
assetDescr= Folhetoo/o20x390/o20-o/o20ÍÍo/o20_o/o20v2.pdf (" Brilho em cores é medido de acordo com IDf,ls 15.4. Brilho em
branco é medido de acordo com o ISO 21118"). Porém, é comum encontrar no mercado marcas Chinesas que não divulgam a
norma utilizada, o que coloca sob suspeita as informaçôes técnicas divulgadas em seus catálogos/manuais. Assim, para evitar
a aquisição de equipamentos de baixa qualidade, entendemos que, junto com os catálogos do produto deve ser apresentado
comprovação de que o fabricante segue as normas ISO 21118 e/ou IDMS, Nosso entendimento está correto?
Atenciosamente, Razão: VANGUARDA INFORMATICÁ LTDA - EPP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA iIUNICTPAL DE SANTA tUZtA DO PARUÁ
GNPJ N' 12.5Ír.093/0001-05

PROCESSO N.038/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023

ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

A inteTessada VANGUARDA INFORMATICA LTDA - EPP,
27.975.55110001-27, enviou pedido de esclarecimento
cplprefeituraslp@gmail.com, ao qual passamos a responder:

inscrita no
através do

CNPJ:
e-mail

"(...)
No Anexo l, termo de referência está sendo exigido: "Brilho 3600 Lumens". E
sabido que existem normas internacionais para mensuraçáo e validação do brilho
de um projetor, justamente para evitar que cada fabricante utilize parâmetros
aleatórios na divulgação dos catálogos técnicos de seus produtos.
As marcas conceituadas de mercado divulgam em seus catálogos a norma
utilizada para mensuração de tai característica, como é o caso do fabrícante
EPSON. Ex:
https://mediaserver.goepson.com/lmConvServleVimconvi6e3íab12aa557 44d07 cba
77df2d73tb2127773abloriginal?assetDescr=Folhetoo/o20X39%20-%20PÍ%20-
o/o20v2.pdí (" Brilho em cores é medido de acordo com IDMS 15.4. Brilho em
branco é medido de acordo com o ISO 21 1 18").Porém, é comum encontrar no
mercado marcas Chinesas que náo divulgam a norma utilizada, o que coloca sob
suspeita as informaçÕes técnicas divulgadas em seus catálogos/manuais.
Assim, para evitar a aquisiÇão de equipamentos de baixa qualidade, entendemos
que, junto com os catálogos do produto deve ser apresentado comprovaçáo de que
o fabricante segue as normas ISO 21118elou IDMS. Nosso entendimento está
correto?"
(...)'

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO: Não, tendo em vista que todas as

propostas passarão por análises técnicas, diante da marca e/ou modelo ofertado.

Certos de termos prestado os esclarecimentos necessários, de iá agradecemos.

Trata-se de procedimento licitatório para: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AOU|SIÇÃO DE EQU|PAMENTOS, PER|FER|COS E
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPlO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA, conforme especificaçóes contidas
no Anexo I do edital.

Av. Professor João Morais de sousa. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

HomeoaE€: santaluziadoparu3.ma.gov bA
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Santa Luzia do Paruá - MA, 23 de agosto de 2023.

g. u,b ,!)a( Dr!rr Pa a.r vEra

JOAO PINHEIRO DE MELO
Pregoeiro

Av. ProÍessor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

ilomepage: sarrtaluziadoparua.ma.gov.br
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PRocEsso No 038/2023 pnrcÃo elrrnôrurco No 025/2023 AssuNTo: REsposrA A pEDIDo DE EscLAREcIt4ENTos rrata-
se de.procedimento licitatório para; REG,ISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
PERIFERICOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
plnUÁ/Ul, conforme especificaçôes contidas no Anexo I do edital. A interessada VANGL.IARDA INFORMAICA LTDA - EPP,
inscrita no CNPI: 27.975.55110OO1-27, enviou pedido de esclarecimento através do e-mail cplprefeituraslp@gmail.com, ao
qual passamos a responder: '(..,) No Anexo I, termo de referência está sendo exigido: "Brilho 3600 Lumens". É sabido que
existem normas internacionais para mensuração e validação do brilho de um projetot justament€ pâra evitãr que cada
fabricante utalize parâmetros aleatórios na divulgação dos catálogos técnlcos de seus produtos. As marcas conceituadas de
mercado divulgam em seus catálogos â normà utilizada para mensuração de tal característica, como é o caso do fabricante
EPsoN. Ex:
https :// m ed ia se rver. g oepson . com/I m ConvSe rvlet/imco n v l6e3fah 12aa557 44dO7 cba77 df2d73fu2027773ab1 origlnal'l
assetDescr= Folhetoo/o20X39o/o2O-o/o2oÍÍor'o2g-o/o2iv2-pdf (" Brilho em cores é medido de acordo com IDMS 15.4. Brilho em
branco é medido de acordo com o ISO 211l8'),Porém, é comum encontrar no mercado marcas Chinesas que não divulgam a
norma utilizãda, o que coloca sob suspeita as informações técnicas divulgadas em seus catálogos/manuais. Assim, para evitar
a aquisiÉo de equipamentos de baixa quâlidâde, entendemos que, junto com os catálogos do produto deve ser apresentado
:omprovação de que o fabricante segue as normas ISO 21118ê/ou IDMS. Nosso entendimento está correto?" (...)" RESPOSTA\/AO 

QUESTIONAMENTO: Nâo, tendo em vista que todas as propostas passarão por análises técnicas, diante dâ maÍcâ e/ou
modelo ofertado, Certos de termos prestado os esclarecimentos necessários, de já agradecemos. Santa Luzia do Paruá - MA,
23 de agosto de 2023. JOAO PINHEIRO DE MELO Pregoeiro

EE

-:)
í-1L



Compros.gw.br 2Q \ '^-,
*LQ-J'$

P
E3darêcimênto 23 / OA/ 2023 71 i02t22

A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO pnnUÁ a/C: Comissão de Licitação ner. pneCÃO eL-rrnôuCO No. 2512023
Prezado Sr. Pregoeiro, A empresa Diagrâma Tecnologia EIRELI, inscrita no CNPI: 10.918-347/OOO2-52i sediadã em Cariacica
/ES, por meio de seu representante legal Luiz Gustavo Santos Pereira RG no 07.535.352-03, CPF: 947.530.165-87,
especializada no fornecimento de produtos de informáticâ, com base na Constituição Federàl de 1988, Lei no 8666/1993, Lei
no IO52O/2O12 e Decreto no 7A9212013, mui respeitosamente, vem solicitar os seguintes pedidos de esdarecimentos:
Conforme pÍevisto no refêrido edital de no 25/2023, o pftrzo para solicitação de esclarêcimentos sobre o ato convocatório é de
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública 24/O8/2O23, sendo a data limite em 21108/2023.
Indubitavel então que a presente solicitação de esclàrecimentos é tempestiva. 1. Consideraçôes iniciais O Edital No.
025/2023, traz especiÍicação que limitâ a participaÉo de fornecedores devido as especificações técnicas. ITElvl 07
IMPRESSORA QUESTIONAMENTO 01 CICLO MENSAL DE 200.000, Com o intuito de participar do processo licitatório,
analisamos as especificações técnicas do item e observamos a exigência de CICLO I4ENSAL DE 200.000, entretanto, após
veriÍicarmos os principãis modêlos dos fabricantes de impressoras comercializados, observamos que a maioria dos
equipamentos dispõem de CICLO MENSAL DE 150.000 folhas. Poío isto, e levando em consideraçâo que a diferença entre a
exigência do edital e os modelos disponíveis no mercado são exÍguas, e com o intuito de aumentar a competividade,
entendemos se ofertarmos equipamentos com CICLO MENSAL DE 150.000 folhas, o mesmo atenderá as necessidades desse
irgão. O entêndimento está correto? ITEM 10 SCANNER QUESTIONAMENTO 01 PORTA USB DIREIA; Com o intuito de

vparticipar do processo licitatório, analisamos as especificações técnicas do item ê observamos a exigência de PORTA USB
DIRETA, entretanto, após verificarmos os principais modelos dos fabricantes de scanners comercializados, observamos que a
maloria dos equipamentos NAO dispôêm de porta IJSB DIRETA, sendo uma carôcterística de scanners do fabricante BROTHER.
Posto isto, e levando em consideração que a diferença entre a exigência do edital e os modelos disponíveis no mercado são
exíguas, e com o intuito de aumentar a competividâde, entendemos que â mesma será revista e desconsiderada. O
entendimento está correto? ITEM 140 PROJETOR QUESIONAIVIENTO 01 PROIETOR DE NO MINIMO DE 3.000 LUMENS 2. DAS
DIFERENçAS ENTRE AS TERMINOLOGIAS LUI!'IENS e ISO LUMENS O edital faz referência à medida de luminosidade do
projetor em lúmens. Entendemos que sêja importantê clarificar as difêrençrs entre as terminoloqias lúmens e ISO lúmens na
forma abaixo exposta, a fim de ampliar o entendimento sobre o objeto especificado e almejado por este órgão. Lumens é a
unidade de medida de fluxo luminoso, medida relativa para a quantidade luminosa emitida por uma fonte de luz, seja elô,
Lâmpada, Led, Laser, fogo e até mesmo o sol, ou seja, é uma Unidade de f'ledida do Sistema Internacional de Unidadê (Lm).
Com todo respeito a esta Douta Comissão de Licitação e respectiva equipe técnicô, a medida em Lumens determina a
quantidade de luz emitida pela fonte de modo genérico. Um fato de grdnde relevância é que nem todos os fubricantes de
projetor utilizam a ISO como Padrão. Isto é, nem todos os fabricantes que dizem ter 3200 lumens de Brilho não significa que
realmente existe 3200 lumens ISO, o qual é mais confiável. Expliquemos com maior detalhamento.. Em fabricantes de
renome internacional (tais como Epson, Sony entre outros), a luminosidàde emitida pela lente de projeção é medida em ISO
Lumens. a qual segue os padrôes de medição estabelecidos pela Organização Internâcional de Pâdronização "ISO" que é
responsável pela certificação de qualidade de produtos e serviços no mundo inteiro, tomando mais fácil classificar e identificar
os projetores pelo seu brilho. Os Lúmens ISO são regulados pela tSO, que também é uma unidade reconhecida
internacionalmente. Os Lúmens ISO têm métodos e padrões de medição ígorosos sob o regulamento ISO 21118 que medem
o brilho da luz colorida e o brilho da luz branca que também compõem as imagens. O cálculo de lúmens ISO é rigoroso em
termos de tamanho e distância medidos da imagem. Os lúmens ISO são usados pelos projetores Epson para rotular seus
lrodutos A medição em Lúmen ISo mede diversas variáveis do projetor, como contraste, brilho e outros Íatores que podem

\.,/alterar a clareza da imagem da projeção. Para uma boa projeção, a informação da luminosidade em Iso lúmens é um fator
muito importante, pois a medida dd luminosidade referida denota a capacidade de brilho, iluminação, e, por consequência, da
qualidade da imagem do projetor para o ambiente, Na forma como está a redação da especificação técnica (LUMENS), pode-
se tÍazer ao processo ô oferta e aquisição de produto de baixa qualidade e com pouca luminosidade real de imagem,
principalmente em ambientes mâis claros, que não atende aos critérios de qualidàde desejados pelo órgão. Nêste sentido,
sugerimos que somente sejam aceitos projetores com ISO Lumêns comprovados pelo fâbricânte. Em geral, 1,000 lúmens de
LEb se convertem em 330 lúmens ISO (valor do lúmen do LED + 3,03 = lúmens I5O; a taxa de conversão é baseada nos
númems divulgados publicamente pelo fabricante), podendo ter variação ainda maioi Uma forma rápida de converter os
valorês de um tipo de brilho para outro pode ser vista abôjxo: Seguindo a tabela de conversão, para um projetor emitir brilho
de 32OO lumens; seriam necessários apenas 1.056 ISO LÚMENS, restando óbvio e cristalino que parô obter melhor resultado
na projeção é nêcessário exigir projeção em ISo Lumens. Link:

trttps://www.ilid.com/download/3lcDlsoLumenswhitePâper.pdf O Lumens é medido na fonte de luz que no caso dos
projetores são as lámpadas, sem levar em consideraÉo a luz ambiente, os filtros, displays, lentes focâis e todos os

iomponentes óticos do equipamento. O ISO Lumens rerresentam o brilho projetado em uma tela levando em consideração
todos os pontos acima levantados. Isso significa que ao exigir projetor em ISO Lumens, as imagens projetadas terão o

rêsultado e a qualidade esperada pelo órqãô. em resumo, segue imagem abaixo cue gIeI!!!E ?-s,-i.ll9|m1ç99: iq."^|-.d-1-d:-t
âcima. euestionamos então: O Edital estabelece como requisito técnico a "LUMINOSIDADE MINIMA: 3200 LUMENS"'

Fabricantàs de renome internacional utilizam o padrão de medida ISO LÚMENS que representam o brilho observado de uma

imagem que é projetada em uma tela e que a manutênção da redação acimâ somente poderia prejudicar o Estado com a

"orisicão 
d" orodutos de qualidade inferior, não certifiiados, pode-se entendemos que é de suma impoÍtância que a

ãàrini"truçuo p*re pelo princípio da eficiência e economicidade, optando por equipamentos atualizados e que terão melhor

desempenho no aspecto gerai de irage., evitando assim também pr.obletas de saúde com a visão. Deste modo,

entendemos que otrioe sE-TEM ESCRTTó "LÚMENS", DEVE-SE LER "ISO LÚMENS", a flm de preservar o interesse públrco e

ãrasàr proaütos de qualidade inferior do processo. Está corrêto o nosso entendimento? ITEM 141 PROIETOR

oUESTIoNAMENTo 01 REoUIs[oS DE SISTEMÁ: CPU: MOBÍLE PENNUM III 1.2 GHZ OU MAIS úPIDO (1,6 GHZ OU MAIS

üpúo necouer,lDAoo), üEMóRIA: 2s6 MB ou MArs (512 MB ou MAIS REcoMENDADo), ESPAço EM DISco RIGIDo: 20

MB OU MAIS, VISOR: iiESOLUÇÃO erurne 640 x 480 E 1920 x 1200, DE COR DE 16 BITS OU SUPERIOR'(MARCA

REFERENCIAL'- EPSON) Com o iituito de paÊicipar do processo licitatório, ônalisamos as especificações técnicas do item e



observamos a exigência acima, entretanto, após verificarmos os principais modelos dos fabricantes de projetoÍes
comercializados, observamos que as exigências acima são de requisistos do sistema voltados parir projetores epson,
caracterizando um direcionamento e uma restrição no processo. Posto isto, e levando em consideração que a diferença entre
a exigência do edital e os modelos disponíveis no mencado são exiguas, e com o intuito de aumentar a competividade,
entendemos que a mesma será rêvista e desconsiderada. O entendimento está correto? QUESTIONAMENTO 02 PROJETOR DE
NO MINIMO 3.600 LUIVIENS, 2. DAS DIFERENçAS ENTRE AS TERMINOLOGIAS LÚMENS E ISO LÚMENS O EditAI fAZ rEfETêNCiA
à medida de luminosidade do projetor em lúmens, Entendemos que seja importante darificar as diferenças entre as
terminologias lúmens e ISO lúmens na forma abaixo expostô. a fim de ampliar o entendimento sobre o objeto especificado e
almejado por este órgão. Lumens é a unidade de medida de fluxo luminoso, medida relativa parâ a quantidade luminosa
emitida por umâ fonte de luz, sejâ ela, Lâmpada, Lêd, Laser, fogo e até mesmo o sol, ou seja, é uma unidade de I'tedida do
Sistema Intemacional de Unidade (Lm), Com todo respeito a esta Douta Comissão dê Licitação e respectivâ equipe técnica, a
medida em Lumens determina a quantidade de luz emitida pela fonte de modo genérico. Um fato de grande relevância é que
nem todos os fabricantes de projetor utilizam a ISO como Padrão, lsto é, nem todos os fabricantes que dizem ter 3200
lumens de Brilho não significa que realmente existe 3200 lumens lSO, o qual é mais confiável. Expliquemos com maior
detalhamento.. Em fabricantes de rênome internacional (tais como Epson, Sony entÍe outros), a luminosidadê êmitida pela
lente de projeéo é medada em ISO Lumens, a qual segue os padróes de medição estabelecidos pela Organizâção
lnternacional de PâdronizaÉo "ISO'que é responsável pela certincâçâo de quâlidade de produtos e serviços no mundo
inteiro, tornando mais fácil classificar e identificar os projetores pelo seu brilho. Os Lúmens ISO são regulados pela ISO, que
também é uma unidade reconhecida internacionalmente. Os Lúmens ISO têm métodos e padrões de medição rigorosos sob o
regulamento ISO 21118 que medem o brilho da luz colorida e o brilho da luz branca que também compõem as imagens. O
cálculo de lúmens ISO é rigoroso em termos de tamanho e distância medidos da imagem, Os lúmens ISO são usados pelos
projetores Epson para rotular seus produtos A mediçâo em Lúmen ISO mede diversas variáveis do projetor, como contraste,
brilho e outros fatores que podem alterar a clareza da imâgem da projeção. Para uma boa projeção, a informação da
luminosidade em ISO lúmens é um fator muito importante, pois a medida da luminosidade referidà denota a capacidade de
brilho, rluminação, e, por consequência, da qualidade da imagem do projetor para o ambiente, Na forma como está a redôção
da especiflcação técnica (LÚtvlENS), pode-se trazer ao processo a oferta e aquisiÉo de produto de baixa qualidâde e com
pouca luminosidade real de imagem, principalmente êm ambientes mais claros, que não atende aos critérios de qualidade
desêjados pelo órgão. Neste sentido, sugerimos que somente s€jam aceitos projetores com ISO Lumens comprovados pelo
rabricante. Em geral, 1.000 lúmens de LED se convertem em 330 lúmens ISO (valor do lúmen do LED + 3,03 = lúmens ISO;

\a taxa de conversão é baseada nos números divulgados publicamente pelo fabricante), podendo ter variação ainda maior.
Uma forma rápida de converter os valores de um tipo de brilho para outro pode ser vista abaixo: Seguindo a tabela de
conversão, para um projetor emitir brilho de 3200 lumens, seriam necessários apenas 1.056 ISO LUMENS, restando óbvio e
cristalino que para obter melhor resultado nô projeção é necessário exigir projeção em ISO Lumens. Link:
https://www.3lcd.com/download/3LcDlsoLumenswhitePaper pdf O Lumens é medido nâ fonte de luz que no caso dos
projetores são as lámpadas, sem levar em consideração a luz ambiente, os filtros, displays, lentes tocais e todos os
componentes óticos do equipamento. O ISO Lumens representam o brilho projetado em uma tela levando em consideÍação
todos os pontos acima levantados. Isso significa que ao exigir projetor em ISO Lumens, as imagens projetadas terão o
resultàdo e a qualidade esperada pelo órgão. Em resumo, segue imagem abaixo que exemplifica as informações abordadas
acima. Questionamos então: O Edital estabelece como requisito técnico a "LUMINOSIDADE MINIMA: 3200 LUMENS".
Fabricnntes de renome internacional utilizam o padrão de medida ISO LÚMENS que representam o brilho observado de uma
imagem que é projetada em umô tela e que ô manutenção da redação acima somente poderia prejudicar o Estado com a
aquisição de produtos de qualidade inferior, não certificados, pode-se entendemos que é de suma importância que a
administração preze pelo principio da eficiência e economicidade, optando por equipamentos atualizados e que terão melhor
desempenho no aspecto geral de imagem, evitando assim também problemas de saúde com a visão. Dêste modo,
entendemos que ONDE SE TEM ESCRITO 'LUMENS", DEVE-SE LER'ISO LUMENS", a fim de preservar o interesse público e
afastar produtos de qualidade inferior do processo. Está correto o nosso entendimento? Dessa forma, baseado nos pontos
apresentados acima, entendemos que os pontos serão revistos com o intuito de evitar o fracasso do item. Agrôdecemos pela
atenção, enquanto aguardamos resposta ao questionamento apresentado. DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI CNPI
10918347/0001-71 Andrei Miranda Barreto Cariacica-Es, 21 de agosto de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
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PROCESSO N.038/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 025/2023

ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Trata-se de procedimento licitatório para: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AOUISTÇÃO DE EQU|PAMENTOS. PER|FER|COS E
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPlO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, conforme especificações contidas
no Anexo I do edital.

A interessada Diagrama Tecnologia ElRELl. inscrita no CNPJ:
52, enviou pedido de esclarecimento através
cplprefeituraslp@gmail.com, ao qual passamos a responder:

10.918.347 |OOO2-

do e-mail

"( .)

í. Consideraçôes iniciais
O Edital No. 025/2023, traz especiÍicação que limita a participação de
fornecedores devido as especiÍicações técnicas.
ITEM 07 IMPRESSORA
QUESTIONAMENTO 01
CICLO MENSAL DE 2OO.OOO,

Com o intuito de participar do processo licitatório, analisamos as especificaçÕes
técnicas do item e observamos a exigência de CICLO MENSAL DE 200.000,
entretanto, após verificarmos os principais modelos dos fabricantes de
impressoras comercializados, observamos que a maioria dos equipamentos
dispóem de CICLO MENSAL DE '150.000 folhas.
Posto isto, e levando em consideraçáo que a diferença entre a exigência do edital
e os modelos disponíveis no mercado sáo exíguas, e com o intuito de aumentar a
competividade, entendemos se ofertarmos equipamentos com CICLO MENSAL
DE 150.000 folhas, o mesmo atenderá as necessidades desse órgão. O
entendimento está correto?
ITEM .IO SCANNER
QUESTIONAMENTO 01
PORTA USB DIRETA;
Com o intuito de participar do processo licitatório, analisamos as especiÍicações
técnicas do item e observamos a exigência de PORTA USB DIRETA, entretanto,
após verificarmos os principais modelos dos fabricantes de scanners
comercializados, observamos que a maioria dos equipamentos NÃO dispõem de

Av. Professor Joáo Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homegage. santaluziadopaíua.ína.oúv.tlL
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porta USB DIRETA, sendo uma característica de scanners do fabricante
BROTHER,
Posto isto, e levando em consideração que a diferença entre a exigência do edital
e os modelos disponíveis no mercado são exíguas, e com o intuito de aumentar a
competividade, entendemos que a mesma será revista e desconsiderada. O
entendimento está correto?
ITEM í40 PROJETOR
QUESTIONAMENTO Oí
PROJETOR DE NO MINIMO DE 3.OOO LUMENS
2. DAS DIFERENçAS ENTRE AS TERMTNOLOGTAS LÚMENS e tSO LÚMENS
O edital faz referência à medida de luminosidade do proietor em lúmens.

Questionamos então:
O Edital estabelece como requisito técnico a "LUMINOSIDADE MíNIMA: 32OO

LÚMENS',.
Fabricantes de renome internacional utilizam o padráo de medida ISO LUMENS
que representam o brilho observado de uma imagem que é projetada em uma tela
e que a manutenção da redação acima somente poderia prejudicar o Estado com
a aquisição de produtos de qualidade inferior, náo certiÍicados, pode-se
entendemos que é de suma importância que a administração preze pelo princípio
da eficiência e economicidade, optando por equipamentos atualizados e que terão
melhor desempenho no aspecto geral de imagem, evitando assim também
problemas de saúde com a visào.
Deste modo, entendemos que ONDE SE TEM ESCRITO "LÚMENS", DEVE-SE
LER "lSO LÚMENS", a fim de preservar o interesse público e afastar produtos de
qualidade inferior do processo. Está correto o nosso entendimento?
ITEM 14í PROJETOR
QUESTIONAMENTO O1

REQUISITOS DE SISTEMA: CPU: MOBILE PENTIUM lll 1.2 GHZ OU MAIS
RÁptDo (í,6 GHz ou MAts RÁptDo REcoMENDADo),
MEMORIA: 256 MB OU MAIS (512 MB OU MAIS RECOMENDADO),
ESPAÇO EM DISCO RíGIOO: 20 MB OU MAIS,
VISOR: RESOLUçAO ENTRE 640 x 480 E 1920 x í200,
DE COR DE 16 BITS OU SUPERIOR,(MARCA REFERENCIAL - EPSON)
Com o intuito de participar do processo licitatório, analisamos as especificações
técnicas do item e observamos a exigência acima, entretanto, após verificarmos
os principais modelos dos fabricantes de projetores comercializados, observamos
que as exigências acima são de requisistos do sistema voltados para projetores
epson, caracterizando um direcionamento e uma restrição no processo.
Posto isto, e levando em consideração que a diferença entre a exigência do edital
e os modelos disponíveis no mercado sáo exíguas, e com o intuito de aumentar a

competividade, entendemos que a mesma será revista e desconsiderada. O
entendimento está correto?

-}.-_
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QUESTIONAMENTO O2

PROJETOR DE NO MINIMO 3.600 LUMENS,
2. DAS DIFERENçAS ENTRE AS TERMINOLOGIAS LÚMENS E ISO LÚMENS
O edital faz referência à medida de luminosidade do proietor em lúmens.

Questionamos enttio:
O Edital estabelece como requisito técnico a "LUMINOSIDADE MiNIMA: 32OO
LÚMENS".
Fabricantes de renome internacional utilizam o padrão de medida ISO LÚMENS
que representam o brilho observado de uma imagem que é projetada em uma tela
e que a manutençáo da redação acima somente poderia prejudicar o Estado com
a aquisição de produtos de qualidade inferior, não certificados, pode-se
entendemos que é de suma importância que a administraçáo preze pelo princípio
da eficiência e economicidade, optando por equipamentos atualizados e que terão
melhor desempenho no aspecto geral de imagem, evitando assim também
problemas de saúde com a visâo.
Deste modo, entendemos que ONDE SE TEM ESCRITO "LÚMENS", DEVE-SE
LER'lSO LÚMENS", a Íim de preservar o interesse público e afastar produtos de
qualidade inferior do processo. Está correto o nosso entendimento?"
(. .. )"

RESPOSTA AO ITEM 07 IMPRESSORA QUESTIONAMENTO 01: Não, a
exigência descrita para o item. foi descrita com a utilização de critérios técnicos
de mercado e que atendem ao interesse público.

RESPOSTA AO ITEM í40 PROJETOR QUESTIONAMENTO 01 PROJETOR DE
NO MINIMO DE 3.000 LUMENS: Não, a exigência descrita para o item, foi
descrita com a utilização de critérios técnicos de mercado e que atendem ao
interesse público.

RESPOSTA AO ITEM 14í PROJETOR QUESTIONAMENTO 01 : Não, a

exigência descrita para o item, foi descrita com a utilização de critérios técnicos
de mercado e que atendem ao interesse pÚblico, em conformidade com o item 4
do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

RESPOSTA AO ITEM '14í PROJETOR QUESÍIONAiTENTO 02: Não, a

exigência descrita para o item, foi descrita com a utilização de critérios técnicos
de mercado e que atendem ao interesse público.

ú81J3
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Certos de termos prestado os esclarecimentos necessários, de já agradecemos.

Santa Luzia do Paruá - MA, 23 de agosto de 2023.

gFr{{b
irÉurknio.ts'nado.rran.rnr..ré
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JOAO PINHEIRO DE MELO
Pregoeiro

Av. Professor João Morais de Sousâ, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Hotlepage:;a-nlafuzrldeparuêo4Sav trl-

1,.

&



Compros.go/.br
'.:j11-'

pÁíi N!20 I 42.útÍ)-lq.-l

&
Re.poata 23/OA/ 2023 I 1 : OZi 2 -
pRocEsso No 038/2023 pnecÃo rrrnôNrco No 025/2023 ASsuNTo: REsposrA A pEDIDo DE EScLAREcItvENTos rrata-
se de,procedimento licitatório para: REG,ISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS,
PERIFERICOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
panUÁ/Ua, conforme especiÍicações contidas no Anexo I do edital, A interessada Diagrama Tecnologiô EIRELI, inscrita no
CNPI; 10.918.3471OOO2-52, enviou pedido de esclarecimento atrdvés do e-mail cplprefeiturdslp@gmail.com, ao qual
passamos a responder: "(...) l. Considerações iniciais O Edital No. 02512023, traz especificação que limita a participação de
fornecedores devido as especificações técnicas. ITEIII 07 IMPRESSORA QUESTIONAMENTO 01 CICLO MENSAL DE 200.000,
Com o intuito de participar do processo licitatório, analisamos as especificaçôes técnicas do item e observamos a exigência de
CICLO MENSAL DE 200.000, entretanto, após verificarmos os principais modelos dos fabrlcantes de impressoras
comercializados, observamos que a maioria dos equipamentos dispõem de CICLO MENSAL DE 150.000 folhas. Posto isto, e
levando em consideração que a diferença entre a exigência do edital e os modelos disponíveis no mercado são exíguas, e com
o intuito de aumentar a competividade, entendemos se ofertarmos equipamentos com CICLO NIENSAL DE 150.000 folhas, o
mesmo atenderá as necessidades desse órgão. O entendimento está correto? fTEM 10 SCANNER QUESTIONAMENTO 01
PORTA USB DIRETA; Com o intuito de participar do procêsso licitatório, analisamos as espêciflcações técnicâs do item e
obseryamos a exigência de PORTA USB DIRETA, entrêtanto, após verificarmos os principais modelos dos fabricantes de
.canners comercializados, observamos que a maioria dos equipamentos t',tÃO dispõem de porta USB DIRETA, sendo uma

vcaracterística de scanners do fabricante BROTHER. Posto isto, e levando em consideração que a diferença entre a exigência do
edital e os modelos disponÍveis no mercado sâo exíguas, e com o intuito de aumentar a competividade, entendemos que a
mesma será revista e desconsiderada. O êntendimento êstá correto? ITEM 140 PROIETOR QUESTIONAMçNTO 01 PROIETOR
DE NO MINIMO DE 3.000 LUMENS 2. DAS DIFERENçAS ENTRE AS TERMINOLOGIAS LUMENS e ISO LUMENS O edital íaz
referência à medida de luminosidade do projetor em lúmens. ... Questionamos então: O Edital estabelece como requisito
técnico a "LUMINOSIOeOE mÍrutmA: lZoo lúmfruS". Fabricantes de renome internacional utilizam o pêdrão de medida ISO
LÚl eNS que representam o brilho observado de uma imagem que é projetada em uma tela e que a manutenção da redação
acima somente poderia prejudicar o Estado com a aquisição de produtos dê qualidade inferior, não certificados, pode-se
entendemos que é de suma importância que a administrdção preze pelo princípio da eficiência e economicidade, optando por
equipamentos atualizados e que terão melhor desempenho no aspecto geral de imagem, evitando assim também problemas
de saúde com a visão. Deste modo, entendemos que ONDE SE TÊl'1 ESCRITO "LUMENS", DEVE-SE LER "ISO LUMENS", a fim
de preservar o interesse público e afastar produtos de qualidade inferior do processo. Está correto o nosso entendimento?
rreM r+r pRo.tEToR gue§nonallemo 01 REeursrros DE srsrEMA: cpu: MoBTLE pENÍtuM tII 1.2 GHz ou uals úpIoo
(I,6 GHZ. OU MAIS RAPIDO RECOMENDADO), MEMORIA: 256 MB OU IVIAIS (512 MB OU MAIS RECOMENDADO), ESPAÇO EM

Drsco RIGTDo: 20 MB OU MAIS, VISOR: RESOLUÇAO ENTRE 640 x 480 E 1920 x 1200, DE COR DE 16 BITS OU SUPERIOR.
(MARCA REFERENCIAL - EPSON) Com o intuito de participar do processo licitatório, analisamos as especificações técnicas do
atem e observamos a exigência acima, entretanto, após verificarmos os prancipais modelos dos fabricantes de projetores
comercializados, observamos que as exigências acima são de requisistos do sistema voltados para projêtores epson,
caracterizando um direcionamento e uma restrição no processo, Posto isto, e levando em cÕnsideração que a diferença entÍe
a exigência do editàl e os modelos disponíveis no mercâdo são exíguas, e com o intuito de aumentar a competividade,
êntendemos que a mesma sêrá revista e desconsiderada, o entendimento está corrêto? QUESIONAMENTo 02 PROIETOR DE
NO MTNIMO 3.600 LUMENS, 2. DAS DIFERENÇAS ENTRE AS TERMINOLOGIAS LUMENS e ISO LUN4ENS O edital faz reíerência
\ medida de luminosidade do prgjetor em lúmens. .,. Questionamos então: O Edital estabelece como requisito técnico a

V,'LUMINOSIDADT t'tit'tIt4e: AZOO t-ÚÚrruS". Fabricantes de renome internacional utilizam o padrão de medida ISO LÚMENS que
representam o brilho observado de uma imagem que é projetada em uma tela e que a manutenção da redação acima
somente poderia prejudicar o Estado com a aquisiÉo de produtos de quôlidade inferior, não certificados, pode-se entendemos
que é de sumô importância que a administração preze pelo princípio da eficiência e economicidade, optando por
equipamentos atualizados e que terão melhor desempenho no aspecto geral de imagem, evitàndo assim também problemas
de saúde com a visão. Deste modo, entendemos que ONDE SE TEM ESCRITO "LUMENS'; DEVE-SE LER "ISO LUMENS", a fim
de preservar o interesse público e afastar produtos de qualidade inferior do processo. Está correto o nosso entendimento?"
(...)" RESPOSTA AO ITEI',1 07 IMPRESSORA QUESTIONAMENTO 01: Não, a exigência descrita para o item, foi descrita com a

utilizaÉo de critérios técnicos de mercado e que atendem ao interesse público. RESPOSTA AO ITEM 140 PROJETOR

eUESIONAMENTO O1 PROTETOR DE NO MINIMO DE 3.000 LUMENS: Não, a exigência descrita para o item, foi descrita com a

utjlização dê critérios técnicos de mercado e que atendem âo interesse públim. RESPOSTA AO ITEM 141 PROJETOR
qUeSTlONllaerufo 01: Não, a exigência descrita para o item, foi descrita com a utilização de critérios técnicos de mercado e
que atendem ao interesse públim, em conformidade com o item 4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital. RESPOSTA AO

ffei4 faf PROIETOR QUESTIONAMENTO 02: Não, a exigência descrita parâ o Ítem, foi descrita com a utilização de critérios
técnicoslde mercado i que atendem ao interesse públiao. Certos de termos prestado os esdarecimentos necessários, de já
aqradecemos. Santa Luzia do Paruá - MA, 23 de agosto de 2023. IOAO PINHEIRO DE MELO Pregoeiro
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comercial. rs@americanti.com.br 17 de âgo. de 2023, 14:05 (há 5 dias) parô mim Boa tarde, Sr. (a) Pregoeiro (a)! Referente
aos itens 01 ao 06: "MARCA REFERENCIAL DELL" Por estôr escrito no edital a marcâ Dell como referência, entendtse que
serão aceitos máquinas com certificaçôes similares, e não computadores e notebooks que não possuam certificações. Está
correto o nosso entendimento? Atenciosamente, Guilherme Alvarenga
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PROCESSO N" 038/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' 02512023

ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Trata-se de procedimento licitatório para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AOUtStÇÃO DE EQUTPAMENTOS, PERrFÉRTCOS E MATER|A|S DE
INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA
LUZIA DO PARUA/MA, conforme especificações contidas no Anexo I do edital.

A interessada
AMER|cAN Tt, enviou pedido de esclarecimento através
cplprefeituraslp@gmail.com, ao qual passamos a responder:

"(..)
Boa tarde, Sr. (a) Pregoeiro (a)!
Referente aos itens 01 ao 06:
,MARCA REFERENCIAL DELL'
Por estar escrito no edital a maÍca Dell como referência, entende-se que serão
aceitos máquinas com certificaçÕes similares, e não computadores e notebooks que
não possuam certificaçôes. Está correto o nosso entendimento?".
(...)

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO: Não, conforme posicionamento trazido pelo
setor técnico, informamos que o Termo de Referência compreende a todas as
características técnicas e especificações necessárias e suficientes para formulação
da proposta de preços.

Certos de termos prestado os esclarecimentos necessários, de já agradecemos

Santa Luzia do Paruá - MA, 18 de agosto de 2023.

JOAO PIN
P

DE MELO
goeiro

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000

Homeoaoe: santal uziadoparua ma.oov.br
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pRocEsso No 038/2023 pnrcÃo rlrrnôrurco No o2sl2023 AssuNTo: REsposrA A pEDIDo DE ESCLAREcII{ENToS rrata-
se de,procedimento licitatório para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI9IçÁO DE EQUIPAMENTOS,
PERIFERICOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
plnUÁ/i4e, conforme especificações contidas no Anexo I do edital. A interessada Comercial AMERICAN TI, enviou pedido de
esclàrecimento através do e-mail cplprefeituraslp@gmail.com, ao qual passamos a responder: "(...) Boa tôrde, Sr, (a)
Preqoeiro (ô)! Referente aos itens 01 ao 06: 'MARCA REFERENCIAL OELL" Por estar escrito no edital a marca Dell como
referência, entende-se que serão aceitos máquinâs com certificâções simalares, e não computadores e notebooks que não
possuam certificações. Está correto o nosso entendimento?". (-..) RESPOSTA AO QUESIONAMENTO: Não, conforme
posicionamento trazido pelo setor técnico, informamos que o Termo de Referência compreende a todas as características
técnicas e especificações necessárias e suficientes para formulação da proposta de preços. Certos de termos prestado os
esclarecimentos necessários, de já agradecemos. Santa Luzia do Paruá - F1A, 18 de âgosto de 2023. iOAO PINHEIRO DE
MELO Pregoeiro
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O anexo Resposta-ao-2A-Pedidô-de-Esdãrecimentos---Pregaô-Elêtrônico-o25-2023-assinado.pdf foi adicionado.Conversa
aberta. L,ma mensagem lida. Pular para o conteúdo Como usar o Gmail com leitores de tela 1 de 1.136 Esclarecimento - PE

25tZO23 (OP-62L93; Caixa de entrâdâ EditàLvixBot 17 de ago. de 2023, 17:36 (h_á 17 horas) para mim À Prefeiturd
Municipal de Santa Luiza do Paruá PE 25/2023 Prezaóo Sr. Pregoeiro, A VIXBOT SOLUçOES EM INFORMATICA LTDA./ inscrita
no CNPJ sob n" 21,997.155/0001-14, vem tempestiva e muito respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas
disposições pertinentes do Edital em epigrafe, após análise do êdital, com o intuito de agilizar as contratações deste ór9ão,
posto que as informações são pertinentes e capazes de invíabilizar o certame, vem expor e solicitaÍ o que segue: Pergunta
01: ÂTESTADO - FIRMA RECONHECIDA Prezado (a) Pregoeiro (a), O Edital contém a seguinte exigência: '8.10.1. Qualificôção
têcnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de atiyidade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome
legível do signatário (coM FIRMA RECoNHECIDA EM CARTORIO OU MEDIANÍE A APRESENTAçAO DE DOCUMENTO OFICTAL
PARA O RECONHECIMENTO, no câso de pessoê jurídica de direito privado), bem como, os respectivos números de telefone(s)
de contato, para uma eventual consulta, comprovando que a licitante esteja executando ou já tenha executado,
satisfatoriamente, objetos pertinentes e compativeis com està licitâção, em cãrâcterísticas, prazos € quantidades licitados." A
jurisprudência da Corte de Contas considera restritiva à competitividade das licitações cláusula que exija a apresentação de

'ocumentação com firma reconhecida em cartório, conforme Acôrdão 29Ll2Ol4 - Plenário Também, o acórdão 604/2015 -

-dlenário ressaltou o entendimento da jurisprudência do TCU, que consideÍa "restritiva à competitividade das licitações
cláusula que exija a apresentação de documentação com firma reconhêcida em cartório". Por este motivo, entendemos que
caso os licitantes âpresentem os documentos autenticados digitalmente por cartórios competêntês não será necessário o
reconhecimento de firma. Nosso entendimento está correto nosso entendimento? Pergunta 02: DOCUMENTOS ORIGINAIS
Prezado (a) Pregoeiro (a), O edital exiqe que: "9.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para
habilitação, se necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prdzo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação
da Prefejtura Municipal de Santa Luzia do Paruá, situadô na Avenida Professor.loão Moraes de Sousa, 355 - Centro, Santa
Luzia do Paruá - |..4A". Nesse sentido, entendemos que caso os licitantes apresentem os Documentos COM ASSINATURA
DIGITAL CONFORME Chaves Públicas Brasileira (ICP-BRASIL), nos termos da Medida Provisória no 2.2OO-2/O| e do art. 20 da
Emenda Constitucional no 32101, esses serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos slgnatários, não
necessitando do envio físico dos documentos. Nosso entendimento está correto? Pergunta 03: INSTALAçAO Prezado (a)
PÍegoeiro (a), O Edital define que: "6.2. A montagem, instalação, testes e quaisquer reparos dos itens referentes à

Infraestrutura, deverá(ão) ser acompanhadas por um funcionário designado pela Administrâção, e os mesmos deverão estar
êm condições de uso, a partir do horário deslgnado. 6-3. A montagem dos equipamêntos será realizada em local determinado
pelo(â) Secretaria Municipal de Planejâmento, Administração, Finânças, Receita e Patrimônio de Sânta Luzia do Paruá/MA." No
entanto, não há na especificação sobre os serviços de instalação no edital ou TR, Tendo em vista tràtar-se de um serviço
oneroso, o qual impacia no válor da proposta, éntendemos qúe nÃO SrnÁ nêcessária instalação por paÊe da contratada,
especificamente para os itens 03; 05; 06; 09; 141. Nosso entendimento está correto? Gratos desde já pela atenção,
colocamo-nos à disposição para qualquêr dúvida. Ficámos no aguãrdo de seu pronunciamênto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAilTA LUZIA DO PARUÁ
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Trata-se de procedimento licitatório para: REGISÍRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AOUIS|ÇÃO DE EQUtPAMENTOS, pERtFER|COS E MATER|A|S DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA DO PARUA/MA, conforme especificaçÕes contidas no Anexo I do edital.

PROCESSO N" 038/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 025/2023

A interessada VIXBOT SOLUÇÔES EM INFORMÁT|CA LTDA., inscrita no CNPJ
sob n' 21.997.155/0001-14, enviou pedido de esclarecimento através do e-mail
cplprefeituraslp@gmail.com, ao qual passamos a responder:

Pêrgunta 01: ATESTADO - FIRMA RECONHECIDA

Prezado (a) Pregoeiro (a),

O Edital contém a seguinte exigência:

"8.'10.1. QualiÍicaÇáo técnico operacional - ComprovaÇão de aptidão para
desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas
uridicâs dê direito úblico ou rivado emitido em I timbrado ds S

atestante(s), constando carqo e o nome leqível do siqnatário (COM
FIRMARECONHECIDA EM CARTORIO OU MEDIANTE A APRESENTACÃO DE

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia cio Paruá - MA - CEP: 65272-000
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ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

'(.)
Prezado Sr- Pregoeiro,
A VIXBOT SOLUÇÔES EM TNFORMÁT|CA LTDA., inscrita no CNpJ sob n"
2'l .997.'1 55/0001 -14, vem tempestiva e muito respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epÍgrafe, após
análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto
que as informaçôes são pertinentes e capazes de rnviabilizar o certame, vem expor
e solicitar o que segue:

DOCUMENTO OFICIAL PARAO RECONHECIMENTO. no caso de oessoa iurídica
de direito orivado). bem como. os respeclivos números de telefone(s) de contato,
para uma eventual consulta, comprovando que a licitante esteia executando ou iá
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A jurisprudência da Corte de Contas considera restritiva à competitividade das
licitações cláusula que exila a apresentaçáo de documentação com firma
reconhecida em cartório, conforme Acôrdáo 29112O14 -Plenário Também, o acórdão
60412015 - Plenário ressaltou o entendimento da jurisprudência do TCU, que
considera "restritiva à competitividade das licitaçÕes cláusula que exija a
apresentação de documentação com firma reconhecrda em cartório".

Por este motivo, entendemos que caso os licitantes apresentem os documentos
autenticados digitalmente por cartórios competentes não será necessário o
reconhecimento de firma. Nosso entendimento está correlo nosso entendimento?

Pergunta 02: DOCUMENTOS ORIGINAIS

Prezado (a) Pregoeiro (a),

O edital exige que:

'9.1. A oroDosta Íinal do licitante vencedo reosd cumentos exioidos oarao
h sário e mediante solicitaÇáo do preqoeiro serão remetidos em
oriqinal. oor qualquer processo de cópia reorooráflca. autenticada oor tabelião de
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o oriqinal. ou
oublicacão em órqão da imprensa oficial, oara análise. no orazo de 02 (dois) dias
úteis. à Comissão Permanente de Licita odaP refeitura Municioal de Santa Luzia
do Paruá, situada na Avenida Professor João Moraes de Sousa 355 - Centro . Santa
Luzia do Paruá - MA".

Nesse sentido, entendemos que caso os licitantes apresentem os Documentos
COM ASSINATURA DIGITAL CONFORME Chaves Públicas Brasileira (lCP-
BRASIL), nos termos da Medida Provisória no 2.200-2101 e do art. 2o da Emenda
Constitucional no 32101 , esses serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, não necessitando do envio fisico dos documentos. Nosso
entendimento está coÍreto?

Pergunta 03: INSTALAÇÃO

Prezado (a) Pregoeiro (a).

O Edital define que:

Av. Professor João lúorais de sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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tenha executado, satisfatoriamente, obietos oertrnentes e compatÍveis com esta
licitação, em ca racterístrcas. prazos e quantidades licitados."
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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 01: Não, a exigência constante 8.10.1. ela
não é taxativa, sendo possível a apresentação de documento oficial para o
reconhecimento da assinatura do emitente do atestado apresentado.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 02: Não, a exigência constante 9.1. trata-se
de disposição em relação à necessidade, caso haja de solicitação da documentação
física para comprovaçÕes devidas em relação ao que foi apresentado.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 03: Não, tendo em vista que o Pregão em
Epígrafe possui itens que quando da sua aquisição, necessita de montagem e/ou
instalação, o que deve estar compreendido na proposta de preços do licitante quando

da formulaçáo do seu preço, conforme disposição prevista no item 5.3 do Edital.

Certos de termos prestado os esclarecimentos necessários, de já agradecemos

Santa Luzia do Paruá - MA, 18 de agosto de 2023.

g v.b
Dotúm.b ár3inrriô ô!,ti@n\.
JOAO P {BCtaO Da MELO
Díá r40!/2o2r r'742:]44$O
vêÍíitúe m httPs:/,/v.rida -rÚ ew. b

JOAO PINHEIRO DE MELO
Pregoeiro

Av. ProÍessor.loão Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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"6.2. A montaqem. instalacáo. testes e quaisouer reparos dos itens reÍerentes à
lnfraestrutura. deverá(ão) ser acompanhadas por um funcionário desionado oela
Administracão. e os mesmos deverão estar em condicÕes de uso. a partir do horário
desiqnado.
6.3. A montaoem dos equioamentos será realizada em local determinado pelo(a)
Secretaria Municioal de Planeiamento, Administração, Financas. Receita e
Patrimônio de Santa Luzia do Paruá/M4."

No entanto, não há na especificação sobre os serviços de instalação no edital ou TR-
Tendo em vista tratar-se de um serviço oneroso, o qual impacta no valor da proposta,
entendemos que NÃO SERA necessária instalaçáo por parte da contratada,
especificamente para os itens 03; 05; 06; 09; t41. Nosso entendimento está
correto?".
( .)
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pRocEsso No 038/2023 pnecÃo eurrnÔrutco No 025/2023 AssuNTo: REsposrA A pEDIDo DE EscLAREcIMENTos rrata-
se de,procedimento licitatório para: REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS,
PERIFERICOS E MATERIAIS DE INFORMATTCA PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO II4UNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
plnUÁ/tle, conforme especificaçóes contidas no Anexo I do edital. A interessada VIXBOT SOLUçóES fM fltfOni4ÁTICA
LTDA., inscrita no CNPI sob no 21,997,155lOO0l-14, enviou pedido de esclarecimento através do e,mail
cplprefeituraslp@9mail.com, ao qual passamos a responder: '(...) PÍezado Sr Pnegoeiro, A vIxBoT soLuçóes eu
INFORMAICA LTDA., inscrita no CNPJ sob no 21.997.155/0001-14, vem tempestiva e muito respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar
as contràtações deste órgâo, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor e
solicitar o que segue: Pergunta 01: ATESTADO - FIRMA RECONHECIDA Prezado (a) Pregoeiro (a), O Edital contém a seguinte
exigência: "8.10.1. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio
de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitido(s) em .papel timbÍado do(s)
atestante(s). -constando cargo e o nome legível do signatário (COM FIRMARECONHECIDA EI4 CARTORIO OU MEDIANTE A
APRESENTAçAO DE DOCUNIENTO OFICIAL PARAO RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito privado), bem
como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta, comprovando que a licitante esteja
:xecutando ou já tenha executado, satisfatoriamente, objetos pertinentes e compatÍveis com esta licitação, em

vcarôcterísticas, prazos e quântidàdes licitados." A jurisprudência dâ Corte de Contas considêra restritivã à competitividade das
licitações cláusula que exija a apresentação de documentação com firma reconhecida em cartório, conforme Acórdão
29L|2OL4 -Plenário Também, o acórdão 604|2OLS - Plênário ressaltou ô entendimento da jurisprudência do TCU, que
considera "restritiva à competitividade das licitações cláusula que exija a apresentação de documentação com Íirma
reconhecida em cartório'. Por este motivo, entendemos que câso os licitantes apresentem os documentos autenticados
dígitalmente por cartórios competentes não será necessário o reconhecimento de firma. Nosso entendimento está correto
nosso entendimento? Pergunta 02: DOCUMENTOS ORIGINAIS Prezado (a) Pregoeiro (a), O edital exige que: "9.1. A proposta
final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se necessário ê mediante solicitação do pregoeiro, serão
remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administrdção, desde que conferidos com o original, ou publicação em ór9ão da imprensa oficià|, parà ãnálise, no prazo de 02
(dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, situada na Avenida
Professor João l'loraes de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do Paruá - MA". Nesse sentido, entendemos gue caso os licitantes
apresentem os Oocumentos COM ASSTNATURA DIGrTAL CONFORME Chaves Públicas Brasileira (ICP-BRÂSIL), nos termos da
Medida Provisóriã no 2.2O0-2lOl e do art. 20 da Emenda Constitucional no 32/Ol, esses serão recebidos e prêsumidos
verdadeiros em relação aos signatários, não necessitando do envio fisico dos documentos. Nosso entendimento está correto?
Pergunta 03: INSTALAçAO Prezado (a) Pregoeiro (a), O Edital define que: "6.2. A montagem, instalação, testes ê quaisquer
reparos dos itens referentes à Infraestrutura, deverá(ão) ser acompanhadas por um funcionário designado pela
Administração, e os mesmos deverão estar em condições de uso, a partir do horário designado. 6,3. A montãgem dos
equipamentos será realizada em local determinado pelo(a) Secretaria Municipâl de Planejamento, Administração, Finanças,
Receita e Patrimônio de Santa Luzia do ParuálMA." No entanto, não há na especiÍicação sobre os serviços de instalação no
edital ou TR, Tendo em vista tratar-se de um sêrv|ço onêroso, o qual impacta no valor da prôpôsta, entendemos que NAO
SEú necessária instalação por parte da contratada, especificamente pârâ os itens 03; O5; 06; 09; 141. Nosso entendimento
:stá correto?". (...) RESPOSTA AO QUESnoNAMENTO 01: Não, a exigência constante 8.10.1. ela não é taxativa, sendo

.-possível a apresentação de documento oficial pard o reconhecimento da assinatura do emitente do atestado apresentado.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 02: Não, a exigência constante 9.1. trata-se de disposição em relação à necessidade, caso
hajã de solicitação da documentação física para comprovações devidas em relação ao que foi apresentado. RESPOSTA AO

QUESnONAMENTO 03: Não, tendo em vistô que o Pregão em Epígrafe possui itens que quando da sua aquisição, necessita
de montagem e/ou instalação, o que deve estar compreendido na proposta de preços do licitante quando da formulação do
seu preço, conforme disposição prevista no item 5.3 do Edital. Certos de terÍnos prestado os esclarecimentos necessários, de

iá agradecemos. Santa Luzia do Paruá - MA, 18 de agosto de 2023' IOAO PINHEIRO DE MELO Pregoeiro

Fechar
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PE 25_2023 1 mensagem Wagner I Finatto Distribuidora 11 dê agosto de 2023 às 11:45 Para: ''cplprefeituraslp@gmail.com"
Prezados Senhores, bom dia Afim de cooperarmos com o processo licitatório PE O25/2O23, viemos respeitosamente sugeriÇ
conforme abaixo: ITEM 07 : IMPRESSORA LASER T4ONOCROMATICÂ Onde se lê: Conexão USB e Ethernet Leia-se : Conexão
Padrão USB e Ethemet 1O/100/1000 (Gigabyte) - Proporcionando mais agilidade e rapidez nas impressões viarede cabeada
Onde se lê: Ciclo Mensal de 200.000 Leia-se: Ciclo Mensal 90.000 páginas ( Nenhum equipamento do fabricante Brother
possui o ciclo citado no TR, assim sugerimos oajuste para 90.000 páginas) Sugerimos inclusão: >> Memória PadÍão Mínima
de 512mb >>Equipamento deve acompanhar suprimento (Toner) inicial para um mínimo de 15.000 pá9inas IÍEt'l 08 -
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA Onde se lê: 4oppm Leia-se: velocidade MÍnima de 42ppm (A4) -
PÍoporcionando maior resposta e velocidade nas impressões/cópias Onde se lê: Duplex Automático Leia-se: Duplex
Automático para Impressão, Cópia e Digitalização - proporcionando mais agilidade nos serviços Sugerimos inclusão: >>
Possuir Painel/fela sensível ao toque de no mínimo 3" (polegadas) - proporcionando maior eficiência e visibilidade
dosserviços executados >>Alimentador de Originais Duplex em Passagem Unica para um mínimo de 50 folhas -
proporcionando mais agilidade/rapideznos serviços de cópias e digitalizações >> Memória Padrão Mínima de 512mb
>>Equipãmento dever acompanhar suprimento (Toner) inicial para um mínimo de 15.000 páginas Agradecemos desde já a
atenção dispensada, assim como nos colocamos a disposição e no aguardo de um retorno quanto àsnossas sugestôes.
'.610812023, 08:10 Gmail - PE 25-2023 https://mail.google.comlmall/u/Ol?

-ík=92c69dae69&view= pt&search=all&permthid=thread-ft1773944334557884395&simpl= msg-f:7773944334551... 212
Caso seja de interesse da Administração, podemos enviar os catálogos oficiais da Brother para os equip3mentos NOVOS e
recém-lançádos pelo fabricante.

t-mE
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PROCESSO N. 038/2023

pReoÃo euernôlttco No 025/2023

ASSUNTO: RESPOSTA A SUGESTAO

Trata-se de procedimento licitatório para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AoursrÇÃo DE EourpAMENTos, pERtFERtcos E MATER|AIS DE
tNFoRMÁTtcA PARA ATENDER AS NECESSTDADES Do tvtururcipto DE SANTA LUZIA
OO penUy'UlIn, conforme especiÍicações contidas no Anexo I do edital.

A interessada Wagner I Finatto Distribuidora

<comercials@finatto.com> enviou pedido de esclarecimento através do e-mail
cplprefeituraslp@gmail.com, ao qual passamos a responder:

'1.. )
Afim de cooperarmos com o processo licitatório PE 02512023, viemos respeitosamente
sugerir, conÍorme abaixo:
ITEM 07 : IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA
Onde se lê: Conexão USB e Ethernet
Leia-se : Conexão Padrão USB e Ethernet 10/100/1000 (Gigabyte) - Proporcionando mais
agilidade e rapidez nas impressões viarede cabeada
Onde se lê: Ciclo Mensal de 200.000
Leia-se: Ciclo Mensal 90.000 páginas ( Nenhum equipamento do Íabricante Brother possui
o ciclo citado no TR, assim sugerimos oajuste para 90.000 páginas)
Sugerimos inclusão:
>> Memória Padrão Minima de 512mb
>>Equipamento deve acompanhar suprimento (Toner) inicial para um mínimo de 15.000
páginas
ITEM 08 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA
Onde se lê: 40ppm
Leia-se: Velocidade Minima de 42ppm (A4) - PropoÍcionando mâior resposta e velocidade
nas impressões/cópias
Onde se lê: Duplex Automático
Leia-se: Duplex Automático para lmpressão, Cópia e Digitalização - proporcionando mais
agilidade nos serviços
Sugerimos inclusão:
>> Possuir Painel/Tela sensível ao toque de no mínimo 3" (polegadas) - proporcionando
maior eficiência e visibilidade dossetviços executados
>>Alimentador de Originais Duplex em Passagem Unica para um minimo de 50 íolhas -
proporcionando mais agilidade/rapideznos serviços de cópias e digitalizações
>> Memória Padrão Mínima de 512mb

á-

Av. Professor.,oão Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br
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>>Equipamento dever acompanhar supÍimento (Toner) inicial para um mínimo de 15.000
páginas
Agradecemos desde já a atenção dispensada, assim como nos colocamos a disposição e
no aguardo de um retorno quanto às nossas sugestões.
.. Caso seia de interesse da Administração, podemos enviar os catálogos oÍiciais da Brother
para os equipamentos NOVOS e recém-lançados pelo fabricante.
Cordialmente,".

RESPOSTA: Após análise pelo setor técnico, onde o mesmo informou que os descritivos
constantes para os itens, possuem indicativo com parâmetros mínimos e são os suficientes
para o atendimento ao interesse público.

Certos de termos pÍestado os esclarecimentos necessários, de .,á agradecemos

Santa Luzia do Paruá - MA, t7 de agosto de 2023.

g v.b
DqsNnro asm.do di!í.rffi t
JO O P|||HE|RO OE XEIO
D.ur r?j0ê/2ora ra:rr:r7.o30o
v§í'oÉ.nhn s:,,,rwlldi' n 8 v.6,

JOAO PINHEIRO DE MELO
Pregoeiro

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65?72-000
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pRocEsso No 038/2023 pnecÃo rlrrnôruIco No 025/2023 AssuNTo: REsposrA A SUGESTÃo Trata-se de procedimento
IiCitAtóTiO PATA: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL IqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS, qERIFÉRICOS E
MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA, conforme
especiÍicações contidas no Anexo I do edital. A interessada Wagner I Finatto Distribuidora enviou pedido de esclarecimento
atràvés do e-mail cplpreÍeituraslp@gmail.com, ao qual passamos a responder: "(...) Afim de cooperarmos com o pro.cesso
licitatório PE O25/2O23, viemos respeitosamente sugeri[ conforme abaixo: ITEM 07 : IMPRESSORA LASER MONoCROMATICA
Onde se lê: conexão USB e Ethernet Leiã-sê : conexão Padrão USB e Ethernet 10/100/1000 (Giqabyte) - Proporcionando
môis agilidade e rapidez nas impressôes viarede cabeada Onde se lê: Ciclo Mensal de 200,000 Leia-se: Ciclo Mensal 90.000
páginas ( Nenhum equipamento do fabricante Brother possui o ciclo citado no TR, assim sugerimos oajuste para 90.000
páginas) Sugerimos inclusão: >> Memória Padrão Mínima de 512mb >>Equipamento deve acompanhar suprimento (Toner)
inicial para um mínimo de 15.000 páginas ITEM 08 - TMPRESSORA MULTIFUNCIONAL I4ONOCROMAICA Onde se lê: 40ppm
Leia-se: Velocidade I{ínima de 42ppm (A4) - Proporcionando maior resposta e velocidade nas impressões/cópias Onde se lê:
Duplex Automático Leia-se: Duplex Automático para Impressão, Cópia e Digitalização - proporcionando mais agilidade nos
serviços Sugerimos inclusão: >> Possuir Painel/fela sensível ao toque de no mínimo 3" (polegadas) - proporcionando maior
eficiênciâ e visibilidade dosserviços executados >>Alimentador de Originais Duplex em Passagem Unica para um mínrmo de
j0 folhas - proporcionando mais agilidade/ràpideznos serviços de cópias e digitalizações >> Memória Padrão Mínima de

-512mb >>Equipamento dever acompanhar suprimento (Toner) iniciôl para um mínimo de 15.000 páginas Agradecemos
desde já a atenção dispensada, assim como nos colocamos a disposição e no aguardo de um retorno quanto às nossas
sugestões. .. caso seja de interesse da Administrâção, podemos enviar os catálogos oficiais da Brother para os equipâmêntos
NOVOS e recém-lançados pelo fôbricânte. Cordialmente,". RESPOSTA: Após análise pelo setor técnico, onde o mesmo
informou que os descritivos constantes para os itens, possuem indicativo com parâmetros mínimos e são os suficientes para o
atendimento ao interesse público. Certos de termos prestado os esclarecimentos necessários, de já agradecemos. Santa Luzia
do Paruá - MA, 17 de agosto de 2023. JOAO PINHEIRO DE MELO Pregoeiro


